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lar), n.º 262/02.9PBELV, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Ramon Canterro Navarro, com domicílio na Avenida de António
Hernandez Gil, 9, 3.º B, Badajoz, Espanha, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 8 de
Junho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

16 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Clara da
Silva Maia. — A Oficial de Justiça, Paula Borbinha.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS
Aviso de contumácia n.º 2167/2005 — AP. — A Dr.ª Susana

Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Elvas, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 117/01.4GBELV, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Carlos Vidas Bernardo, filho de António Bernardo e de
Maria do Carmo Vidas, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20
de Março de 1958, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 13739198, com domicílio na Horta da Carvoeira, Ajuda, Salva-
dor e Santo Ildefonso, 7350 Elvas, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 1 de Setembro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

22 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Susana Marques
Madeira. — A Oficial de Justiça, Maria Manuel Rodolfo Lima.

Aviso de contumácia n.º 2168/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Elvas, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 150/01.6TBELV, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Ahmed Youssen, filho de Amagdal e de Jena Bu, solteiro, nascido
em Fevereiro de 1974, natural da Guiné-Bissau, e com último domi-
cílio conhecido na Residencial Lisbonense, 1000 Lisboa, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de falsificação de documen-
to, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea c), e 3, do
Código Penal, praticado em 5 de Junho de 1998, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 2 de Junho de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Marques
Madeira. — A Oficial de Justiça, Filomena Baptista.

Aviso de contumácia n.º 2169/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Faria, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Elvas, faz saber que no processo abreviado, n.º 52/01.6GFELV, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Vítor Manuel Malato Cam-
pos, filho de Manuel Carreiras Campos e de Hermínia Malato, natu-

ral de Monforte, nascido em 22 de Abril de 1965, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 100112317, com domicílio em Mártir
Santo, Nossa Senhora da Expectação, 7370-000 Campo Maior, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem ha-
bilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 3 de Março de 2001, por
despacho de 13 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por falecimento do arguido.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Faria. —
A Oficial de Justiça, Maria do Céu Silva.

Aviso de contumácia n.º 2170/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Elvas, faz saber que no processo abreviado, n.º 481/02.8PBELV,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel Gomes Adolfo,
filho de Sebastião Rosa Adolfo, natural da freguesia de Caia e São
Pedro, concelho de Elvas, de nacionalidade portuguesa, nascido em
18 de Novembro de 1962, solteiro, trabalhador rural, titular do bi-
lhete de identidade n.º 8022881, emitido em 7 de Outubro de 2002,
por Portalegre, com última residência conhecida no Olival do For-
no, Estrada do Vedor, 7350 Elvas, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em
15 de Outubro de 2002, por despacho de 3 de Novembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por falecimento do
arguido.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Marques
Madeira. — O Oficial de Justiça, Cecílio Diogo Romano.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPINHO
Aviso de contumácia n.º 2171/2005 — AP. — O Dr. Nuno

Araújo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Espi-
nho, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 133/
98.1PAGDM, pendente neste Tribunal, contra a arguida Alcina da
Costa Ferreira Loureiro, filha de Carlos Alberto da Costa Ferreira e
de Alzira Pinto da Costa Ferreira, natural de Santa Comba Dão, São
João de Areias, Santa Comba Dão, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 25 de Abril de 1981, casada, titular do bilhete de identi-
dade n.º 12461613, com último domicílio conhecido na Rua do
Nogueirão, 3440-000 São João de Areias, Santa Comba Dão, por se
encontrar acusada da prática de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3,
do Código Penal, praticado em 9 de Março de 1998, e de um crime
de burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 9 de Março de 1998, foi a mesma de-
clarada contumaz, em 30 de Setembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Araújo. —
A Oficial de Justiça, Filomena Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2172/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Araújo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Espi-
nho, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 177/
92.7TBESP (antigo processo n.º 257/1993), pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido António Teixeira de Sousa, filho de José de
Sousa e de Diamantina da Conceição Teixeira de Almeida, natural
de Souselo, Cinfães, nascido em 10 de Dezembro de 1955, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 6140214, e residente em Pedra
Branca, 220, 3700-000 São João da Madeira, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 313.º, n.º 1, e 314.º, alínea a), do
Código Penal, por despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos


